CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA - ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUGAO N° 458 — DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012

Regulamenta a concesséo das férias premio dos servidores efetivos no ambito
da Camara Municipal de Araxa e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, com a Graca de Deus aprova e eu, Presidente,
promulgo a seguinte Resolugao:

Art. 1°. A concessao das férias prémio dos servidores da Camara Municipal de Araxa
obedecera aos critérios desta Resolugao.

Art. 2°. As férias prémio serdo concedidas a pedido do servidor, e serdo gozadas de acordo
com a conveniéncia administrativa, ndo se admitindo um numero de servidores, em seu gozo,
superior a 1/5 dos servidores da Camara Municipal de Araxa.

Art. 3°. O Departamento de Recursos Humanos organizara a escala da concessao das férias
prémio em atendimento ao previsto no art. 2°.

Paragrafo unico. O Servidor que tiver acumulo do beneficio tera preferéncia na escala de
concesséo do gozo de férias prémio.

Art. 4°. A Camara Municipal terd o prazo de 5 (cinco) anos para a concessao das férias
prémio contados a partir da aquisicao do beneficio pelo servidor.

Art. 5°. Ao final de cada exercicio, verificada a disponibilidade orgamentaria e financeira, a
Camara Municipal de Araxa, devera indenizar os servidores que tiverem férias prémio vencidas e ndo
gozadas.

Art. 6°. As despesas decorrentes da presente Resolugdo correrdo por conta da seguinte
dotacdo orgamentaria: 01.122.001-2170 — Diregdo Administrativa — 3.1.90.94.00 — Indenizagéo e
Restituicbes Trabalhistas.

Art. 7°. Esta Resolugao entra em vigor em 1° de janeiro de 2013.
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